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I. RELATORIO

PARECER URÍ DICO ll,o 12023

Âfálise Juríd da Minuta do Edital e Ata do Pregão

ico in rado
de Ki r ra ser

da rede m
no 2023. Consonância com o

no 7 ,892120t3 e o Decreto Municipal no

ulho de 2020, Lei Federal no 10.520 de
002 e subsldiariamente a Lei Federal no

e junho 1993 e suas alterações, Lei

Dçcreto fu
1.263 de 01
17 de julho
8.666 de 21
ComplemenraÉ{ no 72312006 e posteriores alterações.
PÉrtlnência Jdtfdica.

i

Consulta-nos o Município rde Pacatuba/SE, acerca da legalidade da Minuta

Ibu

aE
?IT.EãIE

do Edital e Ata do Pregão Eletrônico o
de Ma ra ser d

o
ensrno no

uisi
alunos dr

ano letivo de 2023.

A documentação supra dada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, uisi oder
Kits lEscolar municr

II

Inicialmente é válido registrar que o exame jurídio prévlo das minutas de editais de Iicitação,

bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que trata o parágrafo único do artigo 38,

da lei no 8.666193, é exame "que se restringe à parte jurídica e formal do instrumento, não abrangendo

a parte técnica dos mesmos." (Tolosa Filho, tBenedito de Licibções: Comentários, teoria e prática: Lei no

es, s/n,

1

Pça Nossa Senhord d - Pacatuba/SE

ano letivo de 2023.

o Sistema de Registro de Preços

ô
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8.666/93. Rio de Janeiro: Forense, 2000, p., 119).

Nota-se que em momento alg

elencadas pelos servidores que praticaram

Ressalte-se que o parecer jurídio visa a infurmar, elucidar, enfim, sugerir providências

administrativas a serem estabelecidas nos atos da administrado ativa.

Cumpre esclarecer, tamtÉm, qçe da verifica@ desta Procuradoria lurídica tem por base

as informações prestadas e a documentação €ncaminhada pelos órgãos competentes e especializados

da Administrado Pública. 
i

Portanto, tomam-se as inform{çG como técftrs, dotadas de verossimilhançs, pois não

possui a Procuradoria Jurídica o dever, os nfic ou sequer a{i4itimidade de deflagrar investigações para

aferir o acerto, a conveniência e a op?rhJnidade dos etos administrativos a serem realizados,

impulsionados pelo processo licitatório. 
i

I

Toda manifestação expressa pr$ifro meramçnhpinativa sobre a contratação em tela, não

representando prática de ato de gestâo, m$ SÍr uma aferifr técnico-juríCica que se restringe a análise

dos aspectos de legalidade nos termos do inçiso VI do art§o 38 da Lei no 8.666/93, aferiÉo que, inclusive,

não abrange o conteúdo de escolhas geÍenf iabpspecífie1ç mesmo elementos que fundamentaram a

decisão contratual do administrador, em seri âinbito discÍicdário'
i

rin, se está fazendo qualquer juho de valor quanto às razões

itc no intuito dejustificar a referida contratação.

. :tll

{
o art. 30da Lei no 10.520/2002 que relaciona os atosInicialmente é importante men

que devem ser seguidos pela administraÇg durante a Êase freparatória, in verbis

lr
"Art. 30 A fase predarabria do pregf;o obsenará o seguinte:

I- A autoridade conp€tente justifigla necessidade de contrata$o e definirá o

objeto do certamef astxigênciás d habilitação, os critérios de aceitação das

propostas, as sançí,e5 por inadimdernento e as cláusulas do contrato, inclusive

com fixação dos prpzos para fornecirento;
II- A definiSo dg objeto deveÉ ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações Que; por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a

comPetição;

III- Dos autos do çf,oedimento constarão a justificativa das definições referidas
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Analisando os autos, foi constatado o atendirnento dos requisitos exigidos pela norma
pertinente, onde a minuta inclusa no pro@s-so tem indicaÉo do objeto de forma precisa, há critério
de aceitação do objeto e prazos, obietlv do o Sistema de Reoistro de Preços para Aouisicão de

Kits de Material Escolar oara ser distribuídos entre os a lunos da rede municioal de ensino no

ano lettvo ie2Q23, está intrínseca nos artos.

III.3, Modalidade adotada: Preoão Eletrônico

Ademais, a minuta do edital F seus anex)s é parte do processo em análise, estando

contemplada a habilitação, san@s, prazfs e bcal de eíüega, e por fim existe comprovação da

designaÉo do Pregoeiro e de sua equipe df apoio.

As especificidades deconentes pa Lei Complernentar no. 12312006 alterada posteriormente

pela Lei Complementar no 147120L4, são oôsenndas pela mhuta do edltal em seus itens, criando assim

os privilá3ios para as empresas de pequenq poÊe e microeÍnpresas, posto se tratar de compromisso do

legislador constituinte deste país, de obseriâncb obrigdória pela Administração Pública, independe da

esfera em que se promo\ra o certame licita$rio. 
t

Loudes, s/n, Cerb - Pacatuba/SE
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e

no inciso I deste altigo e os indisúsáveis elementos técnicos sobre os quais

estiveram apoiado+ bem como o oíçamento, elabondo pelo órgão ou entidade

promotora da licitação, dos bens ou Serviços a serem licitados; e

IV- A autoridade competente des§nará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotorô da licitação, o pr€oeiro e respectiva equipe de apoio, cuja

atribuição inclui, dentre outras, o reebimento das propostas e lances, a análise

de sua aceitabilidade e sua classifica$o, bem como a habilitação e a adjudicação

do objeto do certame ao licitante vencedor;

§ 10 A equipe de ppop deverá ser integrada em sua maioria por servidores

ocupantes Oe cargfs *tivo ou. eqirego da administração, preferencialmente

pertencentes ao qufdro permanenEdo órgão ou entidade promotora do evento".

É imprescindível. na fas€ interra ou preparatória do processo licitatório, a minuta do edital.

Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos atinenEs ao iníclo do processo e elaboração das

minutas, sendo respeitados a necessidade {conveniência da i:ontratação; se os pressupostos legais para

a contratação estão presentes (desde a sofcitaçâo, autorizaSo até a disponibilidade orpmentária); se

há prática de atos antecedentes imprescindÍraeis à licitaÉt tais como quantificaÉo da necessidade

administrativa, pesquisa de preços, estimlti\E da conEaF!ão); definição do objeto de forma clara,

concisa e objetiva; definição da modalidadei a ser adotada; "ecritério de julgamento.

Pça Nossa Senhord
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"Art. 10. Para aqúsifo de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a

licitação na modalidade pregão, que será regida por essa Lei.

"Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para fins e efeitos

deste artigo, aqueles orjos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente defrridc pelo edld, por meio de especificações usuais no

mercado."

Compulsando que o objetivo é o Sistema de REistro de Preços para Aouisicão de Kits

rial Escola buí rede munic n

letivo de 2023, inclusive com a sua defcriSo no docurnento pertinente, nos faz afirmar que a
modalidade eleita está correta, visto que (bta modalidade \,"ai conferir celeridade, resguardar a ampla

competitividade, isonomia e a reduSo de despesas burocráticas atinentes aos demais
procedimentos licitatórios, tendo em vista a celeridade prcessual.

III.4. O critério de iuloamento

No lnstrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor

preço por ITEM. A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 4o da Lei no10.

52012000, vejamos:

para julgamentoe classificação das proposÍas, será adotado o critéio
de menor preço{ oáservados q prazos máximos para fomecimento,
as especificaçõds úécnlcas e parâmetros mínimos de desempenho e
qualidade definidos no edital;

Esse requisito encontra-se qpontado no preámbulo da minuta do edital, conforme

determina o art.40, inc. VII da Lei no18"666/93. . .

l
ULs. Do edital

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centso - Pacatuba/SE
Cep: 49970-m0

o nosso ordenamento juríCico possri duas leis que integram o rol de normas gerais sobre

procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei no 10.520/2002 e a Lei no 8.666/93. Sobre a modalidade

Pregão, disciplinada pela Lei no 10.520i2002. informa o obieto no art. 1o, assim descrito:

A eleição da modalidade licitatória pregão eletsrônico depende de ter como objeto, produto

e/ou serviço comum no mercado, ou seja, pquele que poê ser disponibilizado por vários fornecedores

no local.
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A análise da minuta de edital será onduzida à lqz da legislação aplicável ao presente caso,

ou seja, Decreto Federal no 7.89212013 ep Decreto MuniSpal no 1.263 de 01 de julho de 2020, Lei

Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002 e §uhidiariamentaa Lei fueral no 8.666 de 21 de junho 1993

e suas alterações, Lei Complementar no 121/2ü)6 e posterbes alterações.

Importante ressalbar que esta, PrEuradoria luríCica se atém, tâo somente, a questões

relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procdimento deverá observar a

legislafo supracitada, principalmente no tocnte a praG e atos essenciais, não nos competindo

nenhuma consideração acerca do mérib da presente contratação e da discricionariedade da

Administração Pública ao traçâr os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem

como a forma de execução.

O art.40 da Lei no 8666/93 estabelece critérios mínimos de exigências que deverão ser

contemplados na minuta do edltal, além da Modalidaê e Critério de Julgamento que já foram

mencionados anteriormente, destacamos og seguintes:

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital vedftou-se que este atende todas as exigências

do Caput do aftigo 40 da Lei 8.666/93, pois infuma com dareza, a modalidade Pregão Eletrônico como

sendo a adotada por este edital, o regime de execu$o por mM, ademais o critério de julgamento ou

tipo de licitação menor preço, o modo de difputa é aberto, Ç menção a legislação aplicável ao presente

edital. ;

Prosseguindo a análise, verificanos que no item da Minuta destaca com clareza o objeto

desta licitado, qual seja, obietlvando o Sistema de Regisbo de Precos para Aquisicão de Kits de

It4aterial Escolar oara ser distribuídos ertre os alunos darede municioal de ensino no ano letivo

I
a ,trotã

de 2023.

Ademals a minuta do edital rdaciona a forma de credenciamento, condições oerais oara

particioacão do Preoão e impedimentos.

Está previsto nos itens da minuta do edital o credenciamento, a apresentação da proposta e

dos documentos de habilitaÉo, o preenchinrenb da propÉ, da abertura da sessãq classificação das

propostas e formula$o dos lances e, da acêibÉo da propocta vencedora.

Para participaÉo nesta licita$o, a minuta do edital prevê condições/exigências que deverão

ser atendidas pelas empresas licitantes, estas o<igências edo previstas nos art. 27 a 31 da Lei 8.666/93

e se encontram nesta minuta de edital
O|2OO2 e artioos 27 a 31 da de Licitacoes.40 da Lei no10.52

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Cenb - Pacatuba/SE
Cep: 49970-m0

-'1

e



Pá!I

Atendendo o inciso VIII. do arti 4oda Lei no 8.666/93, está previsto na minuta do edital a
acesso às informacões, tais como locais e acesso dos meios de comunicação em que serão fornecidas

informa@es e esclareclmentos relativos à lititaÉo.

No que s€ refere às penalidadq, o edital apÍese+a o rol de infrações oue poderão acarretar

a aplicação de sancões ao contratad ra o caso de não cumo rimento de clauSu las is. estando

presente na minuta do edital, tratando das sanções adminisü-ativas, obedecendo ao inc. III, do aft. 40

da Lei no 8.666/93.

Dessa forma, entendemos que,:sem cobrança o(cessiva e desnecessária, estão presentes os

requisitos exigidos pelos artigos 27 a 31, bem como o artitp 40, da Lei no. 8.666/93, que permitem,

formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeibs.

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as o<igências contidas na Lei no 10'520/2002, Lei

Federal no s.666/93 e Decreto @erd 7.89212013, na minúa do gditalc--aE o que permite a esta

Procuradoria se manifestar frvorável a i redização do certame licitatório pretendido por esta

Municipalldade, na modalidade Pregão Eletrfnico que tem dno objeto acima descrito, podendo ser dado

prosseguimento à fase externa, com a publhaSo do edital e§eus anexos.

Pacatuba/SE, 17 de fevereiro de 2023.

ALLANA DE OLTIIEIRA IVIELO

sE 12363
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